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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 03/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2022

A Prefeitura Municipal de SUMÉ-PB, Estado da Paraíba, através da Comissão 
de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Público, instituída 
pela Portaria Nº 01/2022 torna público o presente edital de convocação nº 
04/2022 para contratação por tempo determinado, de excepcional interesse 
público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Os convocados devem 
comparecer à Secretaria de Administração/Setor de Recursos Humanos, loca-
lizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cidade, até as 13h00 do dia 
25/02/2022, para assinatura de contrato

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº05/2022
EDITAL Nº 01/2022

A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompanhamento 
dos
Processos Seletivos Simpli  cados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
nomeada através da Portaria nº 6.312, de 11 de janeiro de 2021, torna público o
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 05/2022,
conforme descriminado abaixo:

RESULTADO PRELIMINAR
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 138/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

CONCEDER GAE de 100% (cem por cento) sobre o vencimento de, DIVÂ-
NIA CLEMENTE DE SOUSA, servidor comissionado, Diretor Escolar, Sím-
bolo DSC-3, lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de 
Sumé, Estado da Paraíba.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 01/02/2022

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 23 de fevereiro de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 139/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, inciso II, 
alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso I da Lei 
Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,

RESOLVE:

Exonerar RENATA LÍGIA LEITE DE ALMEIDA, do cargo de Chefe de Célula 
de Coordenação Pedagógica, símbolo DAS-3, lotada na Secretaria de Educa-
ção da Prefeitura Municipal de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 31/01/2022

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 23 de fevereiro de 2022

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 140/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR

RENATA LÍGIA LEITE DE ALMEIDA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, da Estrutura Administrativa 
da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 01/02/2022
Sumé (PB), 23 de fevereiro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 141/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR

RAFAEL BARROS DE SOUSA para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Chefe de Célula de Coordenação Pedagógica, Símbolo DAS-3, da 
Estrutura Administrativa da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal 
de Sumé.

Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 01/02/2022

Sumé (PB), 23 de fevereiro de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município


